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LEI Nº 1079/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo do Município de Potim – 

SP a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, 

por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, para a 

execução de serviços de prevenção e extinção de incêndios 

busca e salvamento e outros que, por sua natureza, insiram-se 

no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da Polícia 

Militar”. 

 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Potim, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Potim aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo do Município de Potim – SP a celebrar convênio 

com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, para a 

execução de serviços de prevenção e extinção de incêndios busca e salvamento e outros que, por sua 

natureza, insiram-se no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 

específicas do orçamento municipal correspondente. 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

ao contrário.  

 

         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 

     

            Prefeitura Municipal de Potim em 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

                    ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                             Prefeita Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, em 22 
de fevereiro de 2021. 

 
 

Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                           Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                                 Coordenadora de Expediente 
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